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I NOVO REGIMENTO. I 
DESARQUIVADO 

ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. GASTONE RIGHI) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO: 

Em PI'·ES j d(~nt (.,:. 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 :230 /90 
"Fixa indenização por tempo de serviço e avi 
so prévio de três meses, no caso de despedi 
da sem justa causa". 

(Do Deputado GASTONE RIGHI, PTB - SP.) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. 

Art. 19 - No caso de despedida sem justa cau 

sa, o empregado terá direito , além do FGTS, de receber indeniza 

ção por tempo de serviço correspondente a um salário por ano de 

serviço prestado ou fração. 

Art . 29 Até 30 de setembro de 1991, o pra 

zo de aviso prévio para despedida de empregado com mais de um 

ano de tempo de serviço será de três meses. 

Art. 39 - Ficam revogadas as disposições em 

contrário . 

Art . 49 - Esta lei entrará em vlgor na data 

de sua publicação, aplicando-se imediatamente seus efeitos aos 

casos de aviso prévio em curso . 

JUS T I F I C A T I V A 

O art. 79, inciso I da Constituição Federal 

deve ser regulamentado por lei complementar quanto à indenização 

por tempo de serviço . 

Nesta oportunidade, com o plano "Brasil No 

vo", quando a expe5tiva é de recessão e desemprego, torna-se ina 

diável a legislação impeditiva ou desincentivadora das despedi 

d.as imotivadas . 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

É premente e necessário protegermos os tra 

balhadores assalariados e mantermos o nível de empregos, 

que a economia não descambe para a depressão. 

para 

Os empregados de uma empresa deveriam ser 

considerados como seu maior patrimônio . A solução de dispensa 

em massa como forma de se superar dificuldades econômicas, além 

de odiosa é indesejável . 

Daí estarmos propondo uma indenização malS 

justa para os empregados e um prazo de aviso prévio de três me 

ses até setembro de 1991, quando se expira o prazo de 18 meses, 

estabelecido pelo plano econômico do Governo, para a retenção 

de grande massa de recursos e meios de pagamento que foram con 

gelados . 

Por sua oportunidade e correta procedência, 

esperamos que a presente propositura seja acolhida pelos Srs. 

Congressistas e convertida em lei, fazendo justiça a nossa so 

frida classe operária . 

Deputado 

PTB-SP . 

, 

l ~ ' 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA DOI DE'UTADOI 

LEGISLAÇÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
• I 

DASCOMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
IU3"Oal.JCA I f:ilUUITIVA DO BIUlSIL 

1188 
.;. . 

. . . . . . . . . . . . _ . ____ _ .. . _ ..... t. ........ _ 

Título U 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capitulo 11 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

) 

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urban?s e ru rais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condlçao social: 

I _ relação de emprego protegida contra despedida arbi
trária ou sem justa causa, nos termos de lei comple~entar , 
que prevera indenização compensatória, dentre outros direitos; 

... ...... . ........ . .... . ...... - .............. . , 

• 



De f iro. Publ ique - s e . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LI DERANÇA DO Em I J.... / (() ~ / 91. P,..es i den t (~ 

EXCELENTl sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS . 

Senhor President e , 

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do 

art . 105, parágrafo único , o desarquivamento das seguintes Pro 

posições de minha autoria , arquivadas no final da legislatura 

passada : PL 2911/89,0; PDC 198/90 ; PL 5486/90; PL 6037/90, e PLP 

230/90 . 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

Nestes Termos , 

P . Deferimento . 

Brasília, 10 de abril de 1991 . 

r 
-

Deputado GASTO E RIGHI 

Líder do PTB 
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CA ~ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 230 , DE 1990 

(Do S r. Ga s t o ne Ri Whi) 

Fixa indenização por tempo de serviço e 
aviso prévio de três meses, no caso de despedi
da sem justa causa . 

(Ape ll se - se ao Pr u jet o d e Le i Conp l e lne n ta r 
n ~ 3 1. de 1988 .) 

o Congres s o Na c i o na l dec r e ti'l: 

Art. 1 º No c a so de des oe dida s em j u s ta c au s a . o e m
pr egad o ter~ d i r e ito . alPln do FGTS . de r eceber inde n i 
zação po r t e mpo d e s er v iço corres pondente a lJm s a l ~ ri o 
U(lr an o d e se r v iço pr es tado o u fraçã o . 

Art. 2 º At é 3 0 d e s etembr() d e 199 1. o prazo 
SO p r ~v i o para d espe dida de e lnpr e gado com mai s 
ano d e t e mJ:1 o d e se r v i ço se rj de tr ês meses . 

d e a v i 
d e um 

Ar t. 3 º Fi c am r evogada s a s di s po siç6 e s e m 
contr~ri o . 

Art. 4 <;1 ES til le i e ntrará e m v igor lia rJata d e s ua 
pU I) l i c ação. i'lpl i c al1do-se imediatament e seu s efe i t os 
(1n s c a sos de a v i so J)ré v i 0 em c ur so . 

Justificaç ã o 

o él rt . 7 Q inc i so 1 da COlls tituição Fed e ral d eve s er 
r pgul ;-llne nt<1do po r l ei compl e me ntar quant o á inde n iz a 
Çà 0 po r t e mpo d e se i' v iço . 

I\Jes t <1 o no rtun i U:'l <1 e . c om o plano "Bra s il Novo ". 
quand o él e xpec t i va é d e r ecess ã o e desempr e g o . t orna 
s," i nadiá ve l a l e gi s lação impediti va o u des incent i v a 
cJora da s de s pe didél s imo t i vada s . 

é pr e nle nt e e ne c ess jri o pr o tege rmos os t raba l hado 
r e s a SSél l ariados e m;:lntermos o ní vel d e e lnoregos . Pé'lra 
qll e a e conomia não desc ambe para a d e pre ssã o . 

Os e mpr egéldos d o uma e mpr e sa deve riam se r con s ide 
r é'l dos c omo seu mai o r oatr ·imônio . A s o lução d e dispensa 
e m mas s a como f o rma d e se s uperar dificuldade s e conô
mi Cél S . a l é m d e odi oS ;:l é indese já ve l . 

Da i es t armo s rwopo nd o uma i nrlen i zação ma i S 
p;:lra os e mpregadOS e um prazo de a v iso préVi O de 
/1leS e S a t é se t e ml) r o d e 199 1. quando se exp i ra o 

jus ta 
t rê s 

prazo 
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d e 18 meses , estabe l ecido p e l o plano ecorlômico d o Go
ve rno , pa r'a a r e t enção de grande mass a d e rec ursos e 
rlle i os d e pagallle n t o que f o r a m conge 1 ados . 

Po r sua oportunidade e corr e t a pr oced ê nc i a . espe r a
rnos que a p r esen t e proposi tur a se ja aco lhida pe l os 
S r s . Congress i s t as e con vertida e rn le i, fa ze nd o ju s ti 
ça a ma ssa so fr ' i da c la sse ope r á ria. D~putado Gastone 
Righi, PTI:3 -S P. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONS T nu lÇ ÃO DA 
REP ÚBL I CA FEDERAT I VA DO BRAS IL 

TÍTULO 11 

Dos Di rei tos e Garantias Fundamentais 

CAPITUL O 11 

Dos Direitos Soci a is 

Art. 7Q São d ir ei t os dos trabalhado r es urbanos e 
rur a i s, a "lê m d e ou tr os que v i sem a me lho ria ele s u a 
condição soc ial: 

I . r e lação de e rnpr'ego protegida contra desped i da 
arbitrária o u sem ju s ta ca usa, nos t er mos de lei com
pl e me nt ar , qu e nreverá indenizaç30 compe n s at ó ria, d e ll 
tr e o utr os d ir ei t os ; 

"iij 
U o 

cn 
cn ..--o 
MCD 
N 
o 

~Z 
~a. 
2...J 
.3 a. 

Cent ro Gr'áf i co do Sen~do Federal 
- -- -

( OS : 08 188/90 ) 

Br as il i a DF 


